
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
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Oficio n° 99812008 GAB/SUPES/IBAMAI AL

Maceió/ AL, 15 de outubro de 2008.

A Senhora
Izabella Teixeira
Secretária Executiva
Ministério do Meio Ambiente
Esplanada dos Ministérios - Bloco B. do 5° ao 9° andar
Cep: 57.068-900
Brasilia - DF

Assunto: Oficio Circular n°. 031/2008/SECEX/MMA

Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria veiculada no Oficio Circular n°.
031/2008/SECEXIMMA,cumpre infonnar que não há registro no âmbito desta Seperintedência,de
tramitação de autorizações concedidas ou negadas, vinculadas a aplicação da Resolução CONAMA
n°. 369 que dispõe sobre os casos excepcionais de utilidade pública, interesse social ou b~ixo
impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão da vegetação em áreas de
preservaçãopennanente - APP.

Atenciosamente,

~ ~/ =:)
JOSÉ AV U SILVA DE GVsMÃo

SUPE NT NDENTE -SUBSTITUTO
IBAMA/AL

.,
,


